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CONTRATO 006/BI9/ZBRâCEDS I 

RESUMO: CONTRATO COM EMPRESA ESPECIALIZADA NA PREsTAÇAo DE 

SERVIÇOS EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, para atendimento ao 

Contrato de Gestão no 003/2017-SEDI, que entre si celebram, de um lado O INSTITUTO 

BRASILEIRO DE CULTURA, EDuCA@O, DESPORTO E SAÚDE - IBRACEDS, 

Associação sem fins Lucrativos, por sua 6iiai, Inscrita no CNPJ 11.067.643/0002-50, qualificado 

como Organizaçâo Social pelo Estado de Goiás, com sede na Rua 19, S/n, Qd. 22, Lt. 16, Setor 

Marechal Rondon, Goiânia, GO, CEP 74560-460, Telefone: (062) 3087-4191, neste ato 

represcntado por seu Presidente ANTONIO DE SOUSA ALMEIDA, brasileiro, casado, inscrito 

no CPF/MF sob o no 055.970.131-49 e RG sob o no 334751, SSP/GO, doravante denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado EDUARDO PEREIRA -TA MENDES -ME, 

DEVIDAhtENTE INSCRITA N O  CNPJ/MF N" 26.983.289/0001-08, NOME F.WT.\SM: PLANSEG, 

com scde na Rua Americano Do Brasil, 142, Sala 01, Setor Central, Catalão/GO, CEP 75701-300, 

Brasil, neste ato representado pelo empresário individual EDUARDO PEREIRA CAIXETA 

MENDES, brasileiro, solteiro, médico, portador do RG no 4322483 DGPC/GO, devidamente 

inscrito no CPF/MF no 955.561.411-34, doravante denominado CONTRATADA, pelo presente 

instrumento, as partes têm entre si justas e acertadas, o presente contrato com fuicro no 

Regulamento de compras e contratação de serviços e de acordo com as cláusulas e condiçòes 

seguintes: 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a CONTRATA@O DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA P R E S T A ~ O  DE SERVIÇOS EM SEGURANÇA E MEDICINA 

DO TRABALHO, para atendimento ao Contrato de Gestão no 003/2017-SEDI. 

Rua 19, no 120, üd 23, Lt 6, Setor Marechal Rondon 
CEP: 74560460 Fme: (62) 3087-4191www.ibraceds.oq.br - wnirato@jbraceds.ora.br 

Elaborado wr BRZEZINSKI ADVOGADOS 





D - COTECS M~VEIS: 3 unidades 

Av. Santana s/ne- Setor Sul - 1 - Uruaçu - GO (14" Bataihão da 
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1.3.1. - Os serviços/exames serão solicitados na medida em que forem sendo necessários pela 
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3 Unidades COTECa Móveis que movimentarão pelos seguintes territórios: Temtório Vale 

do São Paaiuo, Vale do Rio Vermelho, Médio Araguaia, Chapada dos Veadekos, Vaie do 

Paranã, Estrada de Ferro e Águas Emendadas. Encontram-se localizados nas regiões Oeste, 

Noroeste, Centro, Nordeste, Entorno do DF e Sudeste do Estado 
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CONTRATANTE, podendo a conttatação sofrer possíveis e hiniias tepacniagões, acréscimos ou 

decréscimos contramais, se necessásios, no decorrer da contratação. 

CLAUSUW SEGUNDA - DO PRAZO: 

2. A referida contrataçio terá como temo inicial em 13 de agosto de 2019 e vigerá por 12 (doze), 

meses, ou seja, até 12 de agosto de 2020. 

3. Constituem obrigaçí>es da CONTRATANTE. 

3.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos peia CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os temos de sua ptoposta. 

3.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido, desde que tenha sido feito o repasse pela 

SED/GO. 

33. Prestar as informações necessárias para o melhor cumprimento deste Contrato. 

3.4. Exigir a observação das normas emanadas pelos órgãos de úscalização e controle. 

4. São obtigaçòes da CONTRATADA: 

4.1. A CONTRATADA compromete-se a executar os serviços nos exatos tetmos do Edital de 

Chamamento e seus anexos a qual foi vencedora. 

4.2. Assume A CONTRATADA os ónus fiscais advindos de pagamentos oriundos deste conttato, 

bem como a responsabilidade de desdobramentos da fatura, retenção de tributos de sua 

responsabilidade, dismbuiçào de créditos individuais a seus cooperados, com os quais a 

CONTRATANTE não tem qualquet vínculo labotai. 

4.3. O b h - s e  A CONTRATADA a executar o contrato em perfeita hatmonia e em concordância " 
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com as ~nstruções previstas, obedecendo às normas estabelecidas pek CONTRATANTE. 

4.4. Na hipótese de alteração na sistemática estabelecida deverá primeiramente ser submetida à 

consideração da CONTRATANTE, com respectiva justificativa a quem caberá decidir a orientação 

a ser adotada. 

4.5. Respeitar e fazer com que sejam respeitadas as normas atinentes ao hincionamento da 

CONTRATANTE e aquelas relativas ao objeto do presente Contrato. 

4.6. A CONTRATADA obriga-se a não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, o objeto do presente Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está 

obrigada sem prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE. 

4.7. A CONTRATADA responde por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao pauimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou indenizaçóes cabíveis e assumindo o 

ônus decorrente. 

4.8. A CONTRATADA Manterá, durante todo o penodo de vigência do Contrato, todas as 

condições que ensejaram a contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal, 

qualificação técnica e cumprimento da proposta. 

4.9. A CONTRATADA compromete-se a cuidar da regularidade obrigacional derivada de eventual 

vínculo e subordinação com o pessoal envolvido direta ou indiretamente na execução deste 

Contrato, adimplindo com toda e qualquer obrigação fiscal e trabalhista decorrente da prestação de 

serviços dos seus cooperados/funcionátios, principalmente no que tange a ISS, PIS, COFINS, 

FGTS e INSS. 

4.10. A CONTRATADA compromete-se a adimpiir com toda e qualquer obrigação trabalhista que 

evenhialmente venha a ser reconhecida judicialmente ou administrativamente por qualquer Órgão 

administrativo e/ou fiscalização. 

4.11. A CONTRATADA Manterá o mais absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos 

serviços, documentos, pesquisas, entrevistas e demais infonnações apuradas ou de que tome 

conhecimento durante a prestação dos serviços. 
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4.12. Realizar contato com os funcionários, colh&do todos& dados necessários. 

4.U. A CONTRATADA irá sanar eventuais ixregularidades ou correções apontadas pela 

CONTRATANTE quando da apresentação de relatórios e/ou de cada etapa dos serviços 

prestados. 

4.14. Compromete-se A CONTRATADA em providenciar a emissão dos documentos de cobrança 

(notas fiscais), de acordo com os valores contratados, no primeiro dia útil subsequente do mês da 

efetiva prestação do serviço, no qual deverá vir instniido com todas as certidões de regulatidade 

exigidas no momento da contratação, sob pena de não ser efetuado o pagamento enquanto 

perdurarem as pendências Eis&, sendo o pagamento efetuado imediatamente após a regulamação 

das pendências. 

4.15. Responder aos órgãos públicos fiscaiizadores, quando diretamente procurado por este, 

obrigando-se a informar, explicar ou complementar o trabalho apresentado por sua solicitação. 

4.16. Produzir e submeter à CONTRATANTE, junto com a Nota Fiscal, relatório analítico que 

contenha o resumo das atividades prestadas. 

4.17. Informar no corpo da Nota Fiscal o número deste Contrato, bem como o número do Contrato 

de Gestão a ser assinado e as competências a que se refere os serviços prestados, sob pena de não 

ser pago o valor referente a Nota Fiscal caso não contenha estas informações. 

4.18. Responder, exclusivamente perante seus fornecedores, não possuindo a CONTRATANTE 

qualquer responsabilidade junto àqueles. 

4.19. Não permitir, em nenhuma hipótese, que pessoa que não seja membro de seu corpo técnico 

entre em unidades administradas pelo CONTRATANTE, mesmo que acompanhada por 

funcionário, cooperado ou atim, no escopo de trabalhar, estagias ou realizar qualquer atividade que 

tenha a ver com o presente Contrato. 

4.20. Dar esclarecimentos sobre qualquer procedimento, o mais breve possível a contar do 

recebimento de notificação pata tal mister. 

4.21. Assumir para si qualquer responsabilidade civil sobre eventuais danos causados em vittude de 

más condições dos S~MÇOS prestados. 
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4.227 Submeter-se à fiscalização a ser realizada pela CONTRATANTE, ou qualquer ó&o 

fiscalizador, relativa ao contrato pactuado, conforme regras estabelecidas nos protocolos internos e 

padronização da CONTRATANTE, onde será executado o contrato. 

4.23. Prestar informações, esuitas e verbais, completas e fidedignas necessárias para assegurar a 

continuidade da assistência. 

CLAUSULA QUINTA - DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS : 

5. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

5.1. Garantir a qualidade dos serviços prestados e, se acaso constatado qualquer víao na prestação 

dos serviços, corrigi-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 

5.2. A entregar o pedido realizado pela CONTRATANTE em prazo adequado. 

5.2 Assumir para si qualquer responsabilidade civii sobre eventuais erros cometidos durante a 

execução do objeto do presente Contrato. 

5.3. Submeter-se à fiscalização a ser realizada pela CONTRATANTE, ou qualquer órgão 

fiscalizador, relativa à execução do contrato, confonne regras estabelecidas nos protocolos internos 

e padronização da CONTRATANTE. 

5.4. Aceitar o desconto mensal no percentual de 10% sobre o valor do contrato, sem prejuízos de 

advertências, caso os objetos contratuais sejam d a d o s  em desacordo com o Contratado. 

5.4.1. Para aplicação do desconto será respeitado o contraditório, sendo concedido o prazo de 5 

(cinco) dias comdos a contar da notificação para a CONTRATADA apresentar justificativa e/ou 

manifestação. 

5.5. ESPECIFICAÇÓES DOS SERVIÇOS: 

5.1 - DO PROGRAMA DE PREVEN~$O DE RISCOS AMBIENTAIS: 

5.1.1. A realização do PPRA deverá ser realizada por equipe técnica especializada, composta por 

Engenheiro de Segurança do Trabalho com registro no CREA-GO, portador de cemficado de 

conclusão de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, em nível de pós- 

graduação, e que apresente cemdão negativa do respectivo Conselho. 
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5.1.2. O PPRA deverá conteros Riscos ~kbientais (químicos, fisicos e biológicos),e de acidentes. 

A Contratada deverá redigk o PPRA atendendo aos itens obrigatórios da Norma Reguiamentadora 

no. 9 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

5.1.3. Em cada unidade será feita a inspeção e as medições indicadas, obedecendo, no mínimo, as 

Normas Técnicas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (Portaria no. 3214/78), 

principalmente a NR-9, Constituição Federai de 1988 e Normas da ANVISA. 

5.2. DA IMPLEMENTAÇAO, cOORDENAÇAO E EXECUÇAO DO PROGRAMA DE 

CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONU.. 

5.2.1. Para a implementação, coordenaçào e execução do PCMSO, deverá a CONTRATADA 

dispor de um Médico do Trabalho na função de Coordenador na qual deverá se basear nas 

informações apresentadas pelo PPRA atualizado, sendo então elaborado apenas após a execução 

deste. 

5.2.2. O PCMSO deverá conter a completa descrição das ações preventivas, com previsão das 

principais ações de saúde a serem executadas nos periodos indicados no planejamento anual, o 

número e a natureza dos exames médicos a serem realizados. 

5.2.3. O médico do trabalho deverá elabom o PCMSO, bem como proceder à solicitação dos 

exames periódicos e especEcos de todos os colaboradores em cada unidade, inclusive os que 

ingressarem nos seus quadros na vigência do contrato, conforme o risco ocupacional. 

5.2.4. São partes integrantes do Programa de Contrde Médico de Saúde Ocupacional -PCMSO: 

I. Exame médico Admissional que deverá ser realizado antes que o servidor assuma suas atividades. 

11. Exame médico Periódico que deverá respeitar a perioadade especificada em Lei e Portarias do 

Ministério do Trabalho anualmente para os servidores menores de 18 anos e maiores de 45 anos e 

binualmente para os maiores de 18 anos e menores de 45 anos de idade ou a intervalos menores 

entre dois exames a critério médico. 

111. Exame de retomo ao trabalho que deverá ser realizado obrigatoriamente ao piimeko dia de 

volta ao trabalho do servidor ausente por pdodo igual ou superior a 30 (&ta) dias por motivo de 

doença ou acidente, de natureza ocupacional ou &o, inclusos as situações de parto. 

IV. Exame de mudança de função que deverá ser realizado antes de ocorrer a mudança de hinção, 

só havendo necessidade de sua realização, a critério médico, se houver modificaçòes nos riscos 

inerentes a função anterior. 
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V. Exame demi~on~(exoneração ou aposentad&)deverá ser realizado obGoriamente até a 

data da homologação, desde que o úitimo Exame Médico Ompacional tenha sido realizado 

conforme os prazos previstos na legislação vigente. 

5.2.5. Os exames acima elencados compreendem: 

a) Avaliaçòes clínicas, abrangendo anamnese ocupacionai, exame 6sico e mental, 

b) Exames complementares a critério do médico do trabalho, bem como os exigidos pela Norma 

reguiamentadora NR-7. 

5.2.6. Para a realização das consultas e emissão de atestados o médico do trabalho deverá 

permanecer i disposição nas dependências da CONTRATADA com o deslocamento do servidor 

até a CONTRATANTE para a realização das consultas e emissão de atestados ompacionais 

quando necessário. 

5.2.7. Para a realização das consultas e dos exames dos colaboradores lotados nas unidades do 

interior, a CONTRATADA p o d d  d e s l m  o médico para as unidades, para a realizaGo das 

consultas ou firmar convênios e parcerias para disponibilizar o acesso a esse seroip na própria 

cidade de lotação dos colaboradores. Os exames complementares necessários também deverão ser 

realizados na cidade de lotação dos colaboradores da CONTRATANTE. 

5.2.8. A CONTRATADA deverá ainda desenvoiver os elementos necessátios para a adequada 

prestação dos serviços conforme tabela abaixo: 
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ReiatóSo Anui 

Enquadramento PPD 
Coordenação de PCMSO 

Coletiva; EPI's / EPC's; Avaliar o ambiente e as 

processos de concessão de adicionais de 
insalubridade, pericuiosidade a que o servidor 

ENGENHARUL 
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GESTAO DE 
TERCEIROS 
ACIMA DE 200 
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CLAUSULA SEXTA - VALOR E PAGAMENTO: I 
6. O vala aqui pactuado pelos s&ps será conforme tabela descrita abaixo: 
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Guarda de Prontuário 
Relatório Anuai 
Consdt.Técnica (RH/RT) 
Contr.Vencimento de AS0 
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Fiscalizar e Controlar documentação de SST 
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PROGRAMAS / l1 TREINAMBNTOS 
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6.11. Para a hbetaqão do pagamento, a CONTRATADA junta&nte~com ãf&a deveGaapresent& 

de maneira atualizada e deverá vir instmído com as Certidões de Regularidades Fiscais Federais 

(Conjunta, CRF e Previdenciária), Municipal (ISSQN), ICMS (Estadual), Trabalhista (TST), e Fundo 

de Garantia (FGTS), sob pena de retenção de pagamento até regularização ou rescisão contratual. 

6.12. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatum, motivada por erro ou incorreçòes, o prazo 

para o pagamento estipulado, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

6.U. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar pendência em 

relação à entrega correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência. 

6.14. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar qualquer 

incompatibilidade com as condições de hab'itação e qualificação, referente a certidòes (Estadual, 

Municipal, Federal, FGTS e Trabalhista). 

6.15. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, a CONTRATANTE efetuará as devidas retenções 

nos pagamentos. 

7. O Contrato poderá ser reajustado ou aditivado a qualquer tempo, em razão da necessidade ou 

conveniência de continuação do contrato, a pattir de negociação acordada entre a3 panes, visando à 

adequação aos novos preços de mercado e a demonstração anaiítica da variação dos componentes 

de custos do Contrato, devidamente justificada, ou com a solicitação de mais objetos contratados. 

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇAO: 1 
8.1. A fiscalização do objeto deste Contrato será feita pela DIRETORIA 

nUInIlY 1 3 1 M l  I V n/ ~LIY~IIYLC~LM, ora CIULI L MINI I -, CZUÇLIUU a sala a lirulayu uva 

seiviços realizados e o aceite da fatura. 

8.2. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por eventuais danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
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ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou cooperados. 

8.3. A Iiscalização da CONTRATANTE se fará exdusivamente sobre o cumprllnento do contrato, 

preservando a autonomia técnica-jUndica da CONTRATADA sobre os mesmos. 

C ~ ~ S U L A  NONA - RESCISAO: I 
9.L Constituem motivos de rescisão uniiaterai pela CONTRATANTE: 

9.1.2. Em caso de reajuste, a faia de acordo quanto ao percentual a ser efetuado. 

9.1.3. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos pela 

CONTRATADA. 

9.1.4. O Liadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais por parte da CONTRATADb 

bem como a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da condusão do objeto contratado. 

9.1.5. O atraso injustificado no inicio do contratado. 

9.1.6. A paralisação dos serviços contratados, sem justa causa e sem prévia comunicação a 

CONTRATANTE, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

9.1.7. A subcontratação total ou pa1cia1 do objeto do presente Contrato sem prévia anuência, por 

escrito, da CONTRATANTE; a associação da CONTRATADA com outrem, bem como a cessão 

ou transferência, total ou parcial do objeto contratado, a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA. 

9.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução quanto ao cumprimento do contmto e das metas estabelecidas. 

9.1.9. O cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas em registro próprio, pek 

Coordenação da CONTRATANTE. 

9.l.10. A dissolução da sociedade Cooperativa ou da empresa CONTRATADA. 
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9.1.11. A alteração &cial ou a modiúcação da t&alidad<&uda~es&unu& da CONTRATADA que 

prejudique a execução deste Contrato. 

9.1.12 O término do Contrato de Gestão 003/2017-SED. 

9.1.W. A ocorrência de caso fortuito ou de forp maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste Contrato. 

9.2. Constituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA: 

9.2.1. O descumprimento das obrigações contratuais por pane da CONTRATANTE. 

9.2.2. Atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias, com termo i n i d  no final do prazo previsto para 

o pagamento, nos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes dos serviços 

executados, desde que haja havido o repasse do Contrato de Gestão no 003/2017-SED, 

correspondente ao mês da efetiva prestação do serviço por parte da Secretaria de Desenvolvimento. 

9.3. Constituem motivos de rescisão por ambas as partes sem qualquer pagamento indenizatório: 

9.3.1. O término do prazo contratual. 

9.3.2. O desinteresse de qualquer das partes na continuidade do Contrato, reduzida a termo, 

observado o prazo de 30 (trinta) dias de denúncia. 

Parágrafo Único. A declaração de rescisão contratuai deve ser expressamente comunicada à outra 

pane, com exposição dos motivos que a ensejaram, estabelecendo as partes que a simples 

correspondência, mediante recibo, ou envio de e-mail é suficiente para tanto. 

1 CLAUSULA DÉCIMA - PENALIDADES: 
10.1 Cada parte será responsável isoladamente pelos atos que der causa, respondendo perante quem 

de dkeito, inclusive pelos atos praticados por prepostos que agirem legalmente em seu nome e, 

particularmente, com relação as obrigações legais. fiscais e econômicas que der causa. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: - DA POLÍTICA ANTICORRUP~O 

11.1. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais altos padrões éticos de conduta na 
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condução dos seus negócios, esp&&entkos &aonados ao objeto deste instnimento. assim 

como em qualquer outra iniciativa envolvendo a CONTRATANTE. 

11.2. A CONTRATADA compromete-se por si e por seus sócios, administradores, gestores, 

representantes legais, empregados, prepostos e subcontratados ("Colaboradores")). a não pagar, 

prometer ou autoriza o pagamento de quaiquer valor ou oferecer qualquer tipo de 

vantagem(Pagament0 Indevido), direta ou inditetamente, a qualquer Funcionário Público ou a 

terceira pessoa a ele relacionada, com o objetivo de influenciá-lo inapropriadamente ou recompensá- 

10 de alguma forma, em troca de aipm beneficio indevido ou favorecimento de qualquer tipo para a 

CONTRATADA e/ou para a CONTRATANTE. Para fins deste instrumento. 

113. A CONTRATADA garante que MO emprega e não empregará, direta ou mediante contrato 

de s e ~ ç o s  ou qualquer outro insttumento, trabaiho escravo. trabaiho infantil. 

H.4. A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários de boa-fé, cumprir de modo 

regukr e pontual todas as obrigações que ihe incumbem para a cabal realização do objeto do 

presente contrato, bem como atuar de acordo com os padrões éticos e normas internas da 

CONTRATANTE. Obriga-se, ainda, a CONTRATADA, por si, seus colaboradores ou terceiros 

por esta contratados, a obedecer e garantir que se dará de acordo com todas as normas internas da 

CONTRATANTE. 

11.5. A CONTRATADA garante à CONTRATANTE que, durante o contrato ora avençado, 

cumprirá com todas as leis aplicáveis à natureza dos serviços contratados; e, ainda, que respeitará 

durante sua atuaçào empresariai a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429/1992); o Códgo 

Penal, a Lei Brasileira Anticorrupção (Lei n. 12.846/2013), e o Decreto Federai no 8.420, de 18 de 

março de 2015, que a reguiamenta. 

11.6. Garantit, ainda, à CONTRATANTE que sempre que tiver contato com as autoridades 

governamentais brasileiras, respeitará as disposições do Código de Ética e ou Estatutos aplicáveis ao 

órgão/entidade e esfera de Poder ao qual esteja sujeita a autoridade. 

11.7. A CONTRATADA obriga-se a z& pelo bom nome c o m e d  da CONTRATANTE e a 

abster-se ou omitit-se da prática de atos que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. 

Em caso de uso indevido do nome da CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, 
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termo ou expressão vikdados direta ou indiretamente i COF?I'RATANTE, responderá a 

CONTRATADA pelas perdas e danos daí decorrentes. 

11.8. A CONTRATADA concorda em particips de todos e quaisquer treinamentos eventualmente 

oferecidos pela CONTRATANTE e/ou pelos seus fornecedores, que sejam relativos a qualquer 

aspecto que consta da lei anticompção e/ou poiíticas internas da CONTRATANTE, bem como 

aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta. Além disto, a CONTRATADA concorda em 

solicitar que todos os seus sócios, diretores e colaboradores e qualquer ouua pessoa trabaihando em 

seu beneficio participem de tais ueinamentos. 

11.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens fuianceiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam prática 

ilegal ou de compção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DISPOSIÇ~ES GERAIS: I 
12.1. Em vimide da natureza civil da contratação, os funcionários contratados por parte da 

CONTRATADA aqueles não manterão qualquer vínculo empregaticio com a CONTRATANTE. 

12.2. É de responsabilidade da CONTRATADA todos e quaisquer Ônus ou encargos decorrentes 

das legislações fiscais e trabalhistas e sociais referentes aos funcionários. 

12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, 

comprovante dos recoihimentos dos encargos decorrentes das legislações trabaibistas e 

previdenciárias, relacionadas aos seus funcionátios envolvidos nesta prestação de serviços. 

12.4. Todo e qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre os s e ~ ç o s  objeto deste contrato 

será arcado pela CONTRATADA. 

12.5. A CONTRATADA deverá apresentar as seguintes certidões, a t i d o  de pagamento pelo 

serviço prestado: 
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a) Prova de regulandadejara com a Fazenda Federal, por meio de ~ e = o  Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e h Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasii; 

b) Prova de regulandade relativa à Seguridade S o d  (INSS). por meio de Certidão relativa a 

Conuibuiç6es Previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

c) Prova de reguiaudade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos 

em relação a mbutos estaduais (ICMS) da sede da proponente e perante o Estado de Goiás; 

d) Prova de reguiaudade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio de 

Certificado de Reguiandade Fiscai (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal no 

12.440, de 7 de julho de 2011. com validade de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de sua 

expedição (disponível nos portais eletrônicos da Justiça do Trabalho pribunal Superior do 

Trabaiho, Conselho Superior da Justiça do Trabaiho e Tribunais Regionais do Trabalho). 

f) Prova de reguhdade &cai para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débitos reiativos a mbutos municipais do município sede da proponente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUSPENSÃO DO CONTRATO: 

W. Havendo inadimplência no repasse tinanceiro do Contrato de Gestiío no 003/2017-SED pelo o 

cnte Público, que inviabiiize alguma atividade do contrato temporariamente, será permitida a 

SUSPEN!h%O temporária e indetemiinada do presente contrato, a critério do CONTRATANTE, 

sem direito a indenização reparatória. 

Patagrafo lhico. A Suspensão deve ser expressamente comunicada à outra parte, com exposição 

dos motivos que a ensejaram, estabelecendo as partes que a simples correspondência, mediante 

recibo, ou envio por e-maii é suficiente para tanto. 
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CLAU~UU DÉCIMA QUARTA - DO FORO: I 
14. Para dirimir as questões oriundas do presente contrato é competente o Foro da Comarca de 

Goiânia (GO). 

Para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e avenpdos, e depois de lido e achado 

conforme, as partes assinam o presente Conwato, em 02 (duas) vias de igud teor e forma, e 

subscritas também por 02 (duas) testemunhas. 

I B ~ C E D S  

ANTONIO DE SOUSA ALMEIDA 

CONTRATANTE 

Goiânia (GO), 13 de agosto de 2019. 

ME 
EDUARDO PEREIRA CWXETA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
I 

NOME: 1 , G>r- 
u 
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